
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030027450/2020 

Data:              29/10/2020 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 04.9.0005865.00001.00024273.2018-64 (SEFISC) 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 316.065,36 

RECORRENTE: MODULUS INFORMÁTICA LTDA 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 87) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 

04.9.0005865.00001.00024273.2018-64 (SEFISC) (fls. 02/26), lavrado em 13/12/2018 (fls. 

02), cujo recebimento pelo contribuinte se deu em 17/12/2018 (fls. 02). 

A cobrança se refere ao ISS, relativo ao período de janeiro/2014 a julho de 2016 (fls. 

05/06), em virtude da apuração de insuficiência de recolhimento (segregação incorreta 

de receitas) (fls. 05). 

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o argumento 

de que a exigência constante do auto de infração seria indevida uma vez que ele teria 

efetuado o recolhimento do tributo para outro município e pela impossibilidade de se 

discernir acerca de quais rubricas estaria sendo exigido o pagamento (fls. 40). 

Acrescentou que não foi demonstrada a ocorrência do fato gerador e que houve 

preterição de seu direito de defesa em virtude da omissão de informações 

imprescindíveis que deveriam constar do auto de infração (fls. 41). 

Registrou que recolheu indevidamente o imposto cobrado para o Município do Rio de 

Janeiro e que a cobrança pelo Município de Niterói representaria enriquecimento sem 

causa e bitributação (fls. 41/42). 

Destacou que a multa aplicada pelo fisco municipal seria confiscatória e que violaria os 

princípios do não confisco e da razoabilidade (fls. 44).  
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Finalizou ressaltando que o contador, por lapso, efetuou o pagamento da exação para 

municípios diversos daquele em que se situa o estabelecimento prestador, qual seja: 

Niterói (fls. 48). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que “as planilhas 

constantes do Auto de Infração (fls. 03/26) discriminam, mês a mês e detalhadamente, a base de 

cálculo do imposto. Ademais, conforme informado no Relatório de Ação Fiscal (fls. 27/30), os 

valores de ISS cobrados se referem às notas fiscais emitidas pela impugnante. Assim, não procede 

a alegação de que não foi comprovada a origem dos valores cobrados e a ocorrência do fato gerador” 

(fls. 84). 

Salientou que o contribuinte reconhece que o imposto é devido ao município de Niterói 

e que, se foi ele próprio quem promoveu o recolhimento espontaneamente e de maneira 

equivocada para outro ente, não há que se falar em bitributação ou em enriquecimento 

sem causa (fls. 85).  

Finalizou afastando o argumento de que a multa seria confiscatória tendo em vista seu 

caráter repressivo, além de seu objetivo de impedir futuras violações pelo sujeito 

passivo. Além disso, destacou que sua cominação é ato administrativo plenamente 

vinculado, cabendo ao agente fiscal aplicá-la nos casos em que a legislação determina 

(fls. 86). 

A decisão de 1ª instância (fls. 87), em 31/07/2019, acolhendo o parecer, foi no sentido do 

indeferimento da impugnação mantendo-se o lançamento. 

Após o recebimento da comunicação da decisão de 1ª instância, ocorrida em 09/01/2020 

(fls. 91), o contribuinte protocolou recurso administrativo (fls. 93/103) no dia 

17/01/2020. 

Em sede de recurso, a contribuinte reiterou os argumentos da impugnação, 

acrescentando que o recurso suspende a exigibilidade do crédito tributário. 
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É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 09/01/2020 (quinta-feira) (fls. 91), como 

o prazo recursal era de 30 (trinta) dias, seu término adveio em 10/02/2020 (segunda-

feira), tendo sido a petição protocolada em 17/01/2020 (fls. 93), esta foi tempestiva. 

A alegação de cerceamento de defesa não merece prosperar considerando-se o que 

dispõe o art. 88 da Resolução CGSN no 140 de 22 de maio de 2018 que enumera os 

requisitos indispensáveis do auto de infração lavrado por meio do Sistema Único de 

Fiscalização, Lançamento e Contencioso (Sefisc), disponibilizado no Portal do Simples 

Nacional: 

Art. 88. O AINF será lavrado em 2 (duas) vias e deverá conter as seguintes 

informações: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 33, § 4º) 

I - data, hora e local da lavratura; 

II - identificação do autuado; 

III - identificação do responsável solidário, quando cabível; 

IV - período autuado; 

V - descrição do fato; 

VI - o dispositivo legal infringido e a penalidade aplicável; 

VII - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la, 

no prazo fixado na legislação do ente federado; 

VIII - demonstrativo de cálculo dos tributos e multas devidos; 

IX - identificação do autuante; e 

X - hipóteses de redução de penalidades. 

Parágrafo único. O documento de que trata o caput deverá contemplar todos os 

tributos abrangidos pelo Simples Nacional. (Lei Complementar nº 123, de 2006, 

art. 33, §§ 1º-C e 4º) 
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Com efeito, todos os requisitos acima encontram-se presentes no documento anexado às 

fls. 02/26. 

Além disso, o próprio contribuinte reconhece em sua defesa que o imposto relativo aos 

serviços por ele prestados são devidos ao município de Niterói e que somente foram 

entregues em outros municípios, sendo que o procedimento efetuado por seu contador 

foi equivocado, ou seja, discorre de maneira clara e inequívoca sobre as causas que deram 

origem a autuação, exercendo seu direito de defesa por meio dos autos deste processo. 

O parecer da 1ª instância foi preciso ao afirmar que o recolhimento espontâneo e 

equivocado não impede o lançamento pelo ente que detém a competência para a 

exigência do tributo e não configura bitributação. Ao contrário a atividade de 

lançamento é vinculada conforme determina o art. 1421 do CTN. 

No que tange ao caráter supostamente confiscatório da multa fiscal ou de ofício aplicada, 

a questão encontra-se pacificada, inclusive no âmbito do STF, cujo entendimento é no 

sentido de que somente haveria confisco quando o percentual ultrapassar 100% do valor 

do tributo devido, conforme abaixo: 

“DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MULTA PUNITIVA DE 120% 

REDUZIDA AO PATAMAR DE 100% DO VALOR DO TRIBUTO. 

ADEQUAÇÃO AOS PARÂMETROS DA CORTE. 1. A multa punitiva é 

aplicada em situações nas quais se verifica o descumprimento voluntário da 

obrigação tributária prevista na legislação pertinente. É a sanção prevista para 

 
1  Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário 
pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, 
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a 
aplicação da penalidade cabível. 
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena 
de responsabilidade funcional. 
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coibir a burla à atuação da Administração tributária. Nessas circunstâncias, 

conferindo especial destaque ao caráter pedagógico da sanção, deve ser reconhecida 

a possibilidade de aplicação da multa em percentuais mais rigorosos, respeitados os 

princípios constitucionais relativos à matéria. 2. A Corte tem firmado 

entendimento no sentido de que o valor da obrigação principal deve 

funcionar como limitador da norma sancionatória, de modo que a 

abusividade revela-se nas multas arbitradas acima do montante de 100%. 

Entendimento que não se aplica às multas moratórias, que devem ficar 

circunscritas ao valor de 20%. Precedentes. 3. Agravo interno a que se nega 

provimento, com aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC/1973. (STF 

- ARE 938538 AgR / ES – Primeira Turma – Ministro Roberto Barroso – DJe. 21-

10-2016)”. 

Além disso, a penalidade foi aplicada em conformidade com o disposto no inciso I do 

art. 962 da Resolução CGSN no 140 de 22 de maio de 2018. 

Pelos motivos acima expostos, somos pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 29 de outubro de 2020. 

29/10/2020

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

 
2 Art. 96. O descumprimento de obrigação principal devida no âmbito do Simples Nacional 
sujeita o infrator às seguintes multas: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 35) 

I - 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença do tributo, no caso de falta de 
pagamento ou recolhimento; (Lei nº 9.430, de 1996, art. 44, inciso I) 

(...) 
 

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 29/10/2020 08:56

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 29/10/2020 08:56
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 À FCCN

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Em 29/10/2020.

 

Documento assinado em 29/10/2020 08:57:34 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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Senhor Presidente,

                Tendo recebido os autos do presente processo com o parecer emitido pelo Representante da
Fazenda, Sr. André Luis, coloco em apreciação de Vossa Senhoria.
                Em, 04 de novembro de 2020  

 

Documento assinado em 04/11/2020 13:03:44 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Ao Conselheiro Roberto Pedreira Ferreira Curi,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes.

Francisco da Cunha Ferreira

Presidente - FCCN

 

Documento assinado em 04/11/2020 15:04:44 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351724
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A Secretaria do Conselho de Contribuintes,

 

 

             Atendendo a solicitação da Presidência  deste Conselho devolvo o presente processo para as
medidas necessárias.

             Em 24 de junho de 2021 

 

Documento assinado em 25/06/2021 18:27:26 por ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 216474376
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Ao Conselheiro Ermano para relatório e voto, observando os prazos regimentais.

CC, em 02 de julho de 2021  

 

Documento assinado em 02/07/2021 12:16:39 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0027450/2018
Fls: 117



EMENTA: Simples Nacional – ISS - Recurso voluntário – 
Auto de Infração do Simples Nacional – Ausência de 
Prescrição Qüinqüenal – Ocorrência dos fatos 
geradores do ISS no local do estabelecimento prestador 
– Competência para cobrança do imposto – 
Proporcionalidade do valor da multa aplicada – Recurso 
conhecido e desprovido. 

 

 

 

 Sr. Presidente e demais conselheiros... 

 

                                     

                                   Trata-se de recurso voluntário interposto por MODULUS 
INFORMÁTICA LTDA em face da decisão de primeira instância que julgou 
improcedente a impugnação mantendo o Auto de Infração 24273.2018-64 
lavrado em13/12/2018 em razão do não recolhimento do ISS no período de 
janeiro/2014 a julho de 2016, sobre prestação de serviços: Suporte técnico em 
informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de 
computação e bancos de dados. Lei municipal n 2597/2008 anexo III subitens 
01.07 e 14.01. 

                                    Em sede de impugnação, o contribuinte argüiu que houve 
decurso de prazo prescricional, pois o crédito se constituiu antes da vigência da 
LC nº118/05, devendo ser aplicada antiga redação do art. 174. I do CTN, que a 
autuação não demonstra a ocorrência do fato gerador, e não informa os meses 
de competência, do não recolhimento do imposto, comprometendo seu direito 
de defesa, que pagou o ISS do período mencionado de forma voluntária para o 
município do Rio de Janeiro, tributada pelo mesmo imposto, com imposição de 
multa pelo município de Niterói, gerando bitributação e enriquecimento sem 
causa, que a multa aplicada possui caráter confiscatório, violando princípio 
constitucional, que fixou sua unidade econômica e profissional no município de 
Niterói, porém seus clientes estão situados em varias localidades, e que seus 
serviços ocorrem nos estabelecimentos dos mesmos. 
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                                       A decisão de primeira instância julgou a impugnação 
IMPROCEDENTE, superando a sustentação argüida pelo impugnante, relativo à 
nulidade do Auto de Infração por não indicar a origem dos valores cobrados e 
meses prejudicando o direito de defesa. Vale destacar que constam no auto de 
infração as planilhas com discriminação mês a mês da base de cálculo. Ainda em 
sede preliminar o pleito de prescrição é inepta, tendo em vista que o prazo 
prescricional é contado após a constituição definitiva do crédito tributário. 
Quanto à análise de mérito o impugnante alega, bitributação e enriquecimento 
sem causa, contudo nos autos o contribuinte assume que recolheu 
erroneamente e de forma espontânea ISS a outros municípios tornando seu 
argumento improcedente, tendo em vista que o recolhimento indevido não ilide 
o lançamento tributário no município que é competente. A requerente alega 
também que a multa aplicada possui caráter confiscatório, violando princípio 
constitucional, sendo superado tendo em vista que a multa fiscal tem caráter de 
sanção penal repressiva com objetivo de impedir o contribuinte viole novamente 
à legislação tributária a fim de evitar prejuízos ao fisco Municipal, conforme 
fundamento no art.87, inciso I da Resolução CGSN nº 94/2011. 

 

 

É o relatório. 

   

 

                                                  O crédito tributário surge em decorrência da obrigação 
tributaria, ou seja, uma vez definida a obrigação tributária é dever pecuniário  do 
contribuinte diante ao fisco, o que ficou claramente caracterizado nos lançamentos 
efetuados pelo funcionário publico legalmente investido  por meio de Auto de infração 
em 13.12.2018, referente ao período de janeiro/2014 a julho/2016, ratificado nos 
autos através das copias das nota fiscais de serviço e planilhas . Sendo assim o 
argumento do requerente sobre falta de fato gerador e a prescrição qüinqüenal não 
tem sustentação visto que   o artigo  174 do CTN determina que o prazo para cobrança 
de credito tributário prescreve  em  05(cinco) anos, contados após a sua  constituição 
definitiva, e a prescrição alegada pelo contribuinte não se faz presente no fato . 
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                                    Quanto à alegação de bitributação e enriquecimento 
sem causa.   A bitributação ocorre quando dois ou mais entes exigem tributo sobre 
o mesmo fato gerador. Contudo,  o caso em tela  o contribuinte declara que 
recolheu, espontaneamente e de forma equivocada, o imposto para o município  do 
Rio de Janeiro  depois  sendo  cobrado pelo município de Niterói . Com a edição da 
Lei Complementar n. 116/2003, houve alteração de entendimento em relação ao 
local de recolhimento do ISSQN sobre os serviços prestados, porquanto alterado o 
art. 12 do Decreto-Lei n. 406/1968, passando-se a estabelecer o lugar do 
estabelecimento do prestador (ou, na falta deste, do domicílio do prestador) como 
o local de recolhimento do ISSQN, nos termos do caput do art. 3º: 

Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto 
devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, quando o 
imposto será devido no local: 

[...] 

                                  Diante do exposto o município com competência 
tributária para exigi-lo é Niterói onde encontra-se a unidade econômica do contribuinte. 
Motivo pelo qual são superados as alegações de Bitributação e muito menos 
enriquecimento sem causa, o próprio relato do impugnante  reconhece que o ISS é de 
competência do município de Niterói, e sua unidade econômica e profissional era 
localizada nesse município, sendo o tributo recolhido espontaneamente e de forma 
equivocada no município do Rio de Janeiro. O fato do recolhimento  indevido pelo 
contribuinte  não o exime de ser exigido o ISS para os cofres correto. Entendo e ratifico 
que o imposto deveria ser recolhido a esta municipalidade. 

                                       Destaco ainda que não procede à alegação da impugnante, não 
obstante do equivoco do recolhimento dos tributos pelo contribuinte, não ha do que 
falar de violação do principio Constitucional e de caráter confiscatório, a espécie da 
multa aplicada não caracterizou violação ao princípio do confisco, vez que teve por 
escopo punir o contribuinte em razão de receitas não declarada, a aplicação da multa 
tributária não decorreu de interpretação equivocada da lei, razão pela qual é correta a 
aplicação do percentual de 75% (setenta e cinco  por cento) previsto no art. 44 da Lei 
nº 9.430/96 e a Resolução CGSN nº94/2011 no seu art. 87 inciso I. 

                                      Pelo exposto decido pelo conhecimento do recurso e o seu 
DESPROVIMENTO. 

                                                    Niterói, 09 de Julho de 2021 

                                                     ERMANO TORRES SANTIAGO   

                                                                   CONSELHEIRO                      

                                                     

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 19/07/2021 11:13

Assinado por: ERMANO TORRES SANTIAGO - 720396397
Data: 21/07/2021 15:30

PROCNIT
Processo: 030/0027450/2018
Fls: 120



  Nº do documento:  00178/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  09/08/2021 18:11:19

  Código de
Autenticação:  E9766A6652996BD2-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/027.450/2018                                             DATA: - 21/07/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.258º SESSÃO                      HORA: - 10:00                            DATA: - 21/07/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. RODRIGO FUGONI BRANCO

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. ( 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )               NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - ERMANO TORRES SANTIAGO 

                          CC, em 21 de junho de 2021  
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ATA DA 1.258ª SESSÃO ORDINÁRIA                                    DATA: 21/07/2021

DECISÕES PROFERIDAS

PROCESSO 030/027.450/2018

RECORRENTE: - MÓDULUS INFORMÁTICA LTDA

RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RELATOR: - ERMANO SANTIAGO

 

DECISÃO: - Pelo conhecimento e desprovimento do Recurso Voluntário, no que foi acompanhado por
unanimidade pelos demais Conselheiros.

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.780/2021:  - " Simples Nacional – ISS - Recurso voluntário – Auto de Infração do
Simples Nacional – Ausência de Prescrição Qüinqüenal – Ocorrência dos fatos geradores do ISS no
local do estabelecimento prestador – Competência para cobrança do imposto – Proporcionalidade
do valor da multa aplicada – Recurso conhecido e desprovido".

                               CC, em 21 de julho de 2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/027.450/2018

"MÓDULUS INFORMÁTICA LTDA"

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

 Senhora Secretária,

 

 

                           Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do Relator.

                           Face ao exposto, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do artigo 86,
inciso II da Lei nº 3.368/2018.

                           CC, em 21 de julho de 2021.
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Ao
FCAD,

Senhora Subsecretária,

 

 

 

 

                        Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento
Interno do Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.780/2021:  - "Simples Nacional – ISS - Recurso voluntário – Auto de Infração do
Simples Nacional – Ausência de Prescrição Qüinqüenal – Ocorrência dos fatos geradores do ISS no
local do estabelecimento prestador – Competência para cobrança do imposto – Proporcionalidade
do valor da multa aplicada – Recurso conhecido e desprovido".

                               CC, em 21 de julho de 2021
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